
INDICAÇÃO Nº 
3225
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a reforma do refeitório na entidade “Lar dos Velhinhos Bezerra de Menezes” do município de Nhandeara.
JUSTIFICATIVA

O “Lar dos Velhinhos Bezerra de Menezes” é uma entidade sem fins lucrativos que abriga em regime internato 32 idosos acima de 65 anos e pessoas com necessidades especiais, oferecendo aos internos assistência médica, hospitalar, bem como alimentação adequada e moradia. Por sua importância a referida instituição necessita da reforma do refeitório da entidade, visto que atenderá todas as necessidades diárias, visando também o bem estar de todos.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender o município de Nhandeara.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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